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PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

FUNERÁRIOS PARA O MUNICÍPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ-PI, EXERCÍCIO DE 

2020. 

Dispensa de Licitação n° 018/2020 - PMC-PI 

o 
Exmo. Sr. 

PREFEITO MUNICIPAL 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, instituída pela Portaria no 

177/2019, de 09.08.2019, publicado no Diário Oficial dos Municípios, Ano XVII • Teresina 

(P1) - Terça-Feira, 27 de Agosto de 2019 • Edição MMMDCCCXCIV, prorrogada pela 

Portaria n° 149-13/2020, de 09 de agosto deste mesmo ano, publicado no Diário Oficial 

dos Municípios, Quarta-Feira, 26 de Agosto de 2020, vem à presença de V. Exa., 

apresentar o parecer referente a possibilidade da contratação requerida, o que 

faz da seguinte forma: 

Em conformidade com a Lei n° 8.666/93 c/c a Lei n° 8.883/94, e 

Decreto n° 9.412, de 18 de junho de 2018, a Comissão Permanente de Licitação 

reuniu-se com todos os seus membros, em hora, dia e local determinado, tendo 

nesta ocasião analisado os documentos anexos e a possibilidade legal na 

contratação solicitada de forma direta. 

Nos termos da Lei n° 8.666/93, artigo 24, incisos II, é dispensável a 

licitação, sendo possível a contração direta nos seguintes casos: 
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II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez 

por cento) do limite previsto na alínea "a ' do inciso II do 

artigo anterior e para alienações, nos casos previstos 

nesta Lei; desde que não se refiram a parcelas de um 

LU 	 mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que 
IL 	

possa ser realizada de uma só vez; 

. 	 Além disso, com base no DEC 9.412/2018 (Decreto do Executivo) 

18/06/2018, que atualiza os valores das modalidades de licitação de que trata o 

art. 23 da Lei n° 8.666/93, o valor máximo da dispensa prevista no Art. 24, II, que 

anteriormente era de R$ 8.000,00 (oito mil reais), passou a ser de R$ 17.600,00 

(dezessete mil e seiscentos reais). 

Conforme solicitação, a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS PARA O MUNICÍPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ-PI, 

EXERCÍCIO DE 2020, para atender as expectativas administração pública deste 

município, demonstra-se urgente e necessária a contratação dos serviços para 

atender a necessidade do município e da população carente que em situação de 

luto não possui recursos necessários para agasalhar e cuidar do seu ente querido. 

Desta forma, conforme o dispositivo legal acima citado, a contratação 

objeto deste processo poderá ser contratada de forma direta, tendo em vista 

que o menor valor ofertado na coleta de preços não ultrapassa o valor de R$ 

17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais). 

Após análise, verificou-se que a empresa FRANCINALDO DA COSTA 

CAVALCANTI-ME (ELO CONSTRUÇÕES), empresa inscrita no CNPJ n° 

38.277.923/0001-68, Inscrição Estadual n° 19.673.008-2, com sede na Rua José 

Lopes, s/n°, Bairro Urbano, Centro, Curral Novo do Piauí-PI - CEP: 64.595-000, 

representada pelo seu empresário Sr. FRANCINLDO DA COSTA CAVALCANTI, 

E-mail.: pmcaridadedopiaui(aomaiI.com  - c • Icaridadedo • auiIM com- 

DI
S
P
E
N
S
A
 DE
 L

IC
IT

AÇ
Ã
O
 

/ 



Do 

Caridad 

COMI SÃO PE 
PRESIDENT- PF •EJRQ 

PORTARIA N° 2496/2 
CPF: 031.032.074-76 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N 

PROCESSO ADM N' 	 

Estado do Piauí 	FSN' 	O 
Prefeitura Municipal de Caridade Do Piauí 	 
Rua Jose Antônio Lopes, n° 127  -  Centro, Caridade do Piauí; 

Fone/Fax: (89) 3464-0125 
CEP: 64590-000  -  CNPJ: 01.612.575/0001-28 

E-mail.: pmcaridadedopiaui@gmaii.com  -  cplcaridadedopiaui@gmail.com  

brasileiro, solteiro, natural de Paulistana-PI, portador do CPF n° 000.853.742-96 e 

RG n° 6.278.410 SSP/PA, residente e domiciliado na cidade de Curral Novo do 

Piauí-PI, no mesmo endereço citado anteriormente. A mesma apresentou uma 

proposta vantajosa para o Município de Caridade do Piauí-PI, no valor de R$ 

16.490,00 (dezesseis mil quatrocentos e noventa reais), conforme proposta 

financeira em anexo. 

Além disso, a empresa que ofertou o menor valor e apresentou 

documentação jurídica e fiscal exigida na Lei n° 8.666/93, e que não causa 

constrangimento a esta administração, demonstrando está apta à contratação 

com a administração pública. 

Diante do exposto, esta Comissão indica como firma a ser contratada 

FRANCINALDO DA COSTA CAVALCANTI-ME (ELO CONSTRUÇÕES), empresa 

inscrita no CNPJ n° 38.277.923/0001-68, Inscrição Estadual n° 19.673.008-2, 

por ter apresentado proposta orçamentária vantajosa para este Município, 

conforme documentos que instruem este procedimento. Desta forma submete o 

presente resultado para apreciação por Vossa Senhoria, para, se assim entender, 

Homologar o procedimento de Dispensa n° 018/2020 e Adjudicar o objeto ao 

vencedor. 

Este é o parecer, salvo melhor juízo. 

do Piauí  -  P1, 02 de out  . .  de 2020. 
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